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Guia Prático para Aquisição de Armas, Munições e Acessórios 
Em conformidade com a Portaria Normativa nº 223/DGPC/MS de 16 de janeiro de 2.025. 

 

1. Aquisição de Armas de Fogo de Uso Restrito 

1.1. Documentação Necessária: 

1.1.1. Requerimento editável disponibilizado pela Seção de Armamento/DRAP (preencher e 

assinar eletronicamente); 

1.1.2.  Cópia da identidade funcional (servidor ativo ou inativo); 

1.1.3.  Cópia do CPF; 

1.1.4.  Cópia da GRU acompanhada do comprovante de pagamento; 

1.1.5.  Esse item é requisito apenas nas aquisições iniciais, ou seja, armas novas devem 

acompanhar a Nota Fiscal, Declaração do Fabricante ou Estabelecimento Comercial 

contendo descrição do armamento a ser adquirido; 

1.1.6.  Servidor aposentado é exigido Laudo de aptidão psicológica emitida por profissional 

credenciado junto à DPF (Parágrafo único do art. 2º da referida Portaria). 

 
1.2. Tramitação interna: 

Obs.: Os processos devem ser encaminhados individualizados por requerente e por arma de 

fogo. 

 

1.2.1.  Servidores da ativa: 

1.2.1.1. Procedimento via NUP – encaminhar pedido à chefia imediata para análise 

sobre eventual ocorrência prevista no art. 63 do Decreto nº 11.615/2023, e seguirá 

a via hierárquica; 

1.2.1.2. Seção de Armamento fará a consolidação do pedido de aquisição de arma de 

fogo de uso restrito ou de transferência de propriedade, com informações acerca 

da existência ou não de restrição ou suspenção, a fim de subsidiar manifestação do 

Delegado-Geral; 

1.2.1.3. Após a aprovação pelo Delegado-Geral, a Seção de Armamento enviará o 

processo à Polícia Federal e fornecerá um protocolo emitido pela DELEAQ/DPF. 

 



 
 
 
 

 
DRAP - Departamento de Recursos e Apoio Policial 

Seção de Armamento 
 

1.2.2.  Servidores inativos: 

1.2.2.1. Encaminhar documentação relacionada no item 1.1. para o endereço 

eletrônico drap@pc.ms.gov.br; 

1.2.2.2. Seção de Armamento fará a consolidação do pedido de aquisição de arma de 

fogo de uso restrito ou de transferência de propriedade, verificando informações 

acerca da existência ou não de restrição ou suspenção, a fim de subsidiar 

manifestação do Delegado-Geral; 

1.2.2.3. Após a aprovação pelo Delegado-Geral, a Seção de Armamento enviará o 

processo à Polícia Federal que fornecerá protocolo emitido pela DELEAQ/DPF. 

Obs.: Após o encaminhamento à DPF, o expediente seguirá o tramite daquela instituição, 

cessando as atribuições da Seção de armamento PC MS. 

1.3. Validade da Autorização: 

1.3.1.  A autorização é válida por 180 dias; 

1.3.2.  Deve ser registrada no SINARM dentro desse prazo, conforme normas da Polícia Federal. 

 

2. Transferência de Armas entre SINARM e SINARM 

2.1. Mudança de Titularidade: 

2.1.1. Documentação Necessária Idem item 1.1.; 

2.1.2. CRAF (Certificado de Registro de Arma de Fogo). 

 

3. Transferência de Armas entre SIGMA e SINARM 

3.1. Mesmo Titular: 

3.1.1.  Documentação Necessária Idem item 1.1. 

3.1.2.  CRAF (Certificado de Registro de Arma de Fogo). 

 

4. Recolhimento de Armas em caso de desligamento (art. 8º) 

4.1. Situações de recolhimento: 

4.1.1.  A pedido ou ex officio; 

4.1.2.  Cassação ou revogação do porte de arma (licença médica com suspensão do porte 

funcional ou afastamento compulsório). 
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4.2. Procedimento: 

4.2.1.  A unidade de sua última lotação recolherá a arma, com emissão de recibo; 

4.2.2.  Encaminhamento à Seção de Armamento até 90 dias, contados da data do 

desligamento. 
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https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru 
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https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru 
 

 

 

Preferível pagamento via PIX 
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